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LEI Nº 677, DE 16 DE AGOSTO DE 1968

Considera de utilidade pública, entidade que indica.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI,


Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a “Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paula – Lar dos Velhinhos e Vila Vicentina de Ferraz de Vasconcelos”, registrada no Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Poá, sob nº 8, fls. 3, conforme publicação no Diário Oficial de 20 de abril de 1968.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 16 de agosto de 1968.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada, na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária
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